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LEI MUNICIPAL Nº 5.028
A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO decreta e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei Municipal:





  Altera o anexo I da Lei Municipal nº 5.026/2024.

Art. 1º Altera o Anexo I da Lei Municipal nº 5.026, de 1 de Julho de 2024, que passa a vigorar com a seguinte redação:


Anexo I 


(…)
	SUPLEMENTAÇÃO

	Dotação Orçamentária
	Elemento de despesa
	Fonte de Recursos
	Valor estimado

	30001.10.122.0001.2.354 


	3371-70 Rateio pela participação em consórcio público
	15001002 – Recursos Vinculados de Impostos (Saúde)
	R$ 276.096,16

	CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
	3372-39 Outros serviços de terceiros – Pessoa Física
	1621- Transferência Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual
	R$ 100,00



Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.





Nova Friburgo,        de                          de 2024.

JOHNNY MAYCON CORDEIRO RIBEIRO
______________________________, Vereador Max Bill Monteiro Ratamero – Presidente
______________________________, Vereador Joelson José de Almeida Martins – 1º Vice-Presidente
______________________________, Vereador André Luiz Silva de Morais – 2º Vice-Presidente
______________________________, Vereador Dirceu Silvestre Tardem - 1º Secretário
______________________________, Vereadora Vanderléia Pereira Lima – 2ª Secretária
Autoria: EXECUTIVO MUNICIPAL  –  389/2024
